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     Prefeitura Municipal de Guzolândia

"Paço Municipal Prefeito Antonio Pereira de Carvalho"
    ESTADO DE SÂO PAULO
_____________________________________________________________________________________________

Decreto nº. 3048, de 11 de julho de 2025

“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUZOLÂNDIA, usando de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica do Município, e considerando a autorização da legislação através da Lei nº.  2310/2024.

DECRETA:
Artigo 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal, crédito adicional suplementar, no valor de R$ 230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), destinado a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente:  
              020701
      FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 
144 
08.243.0011.2075.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




30.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO



146 
08.243.0011.2075.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




50.000,00

3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA




147 
08.244.0011.2039.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




30.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO



151 
08.244.0011.2054.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




20.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO



152 
08.244.0011.2054.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




20.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO



153 
08.244.0011.2054.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




10.000,00

3.3.90.30.00
MATERIAL DE CONSUMO



165 
08.244.0011.2060.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL
 



10.000,00

3.3.90.14.00
DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL



167
      08.244.0011.2060.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




30.000,00


3.3.90.39.00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA



168 
08.244.0011.2060.0000
ASSISTÊNCIA SOCIAL




30.000,00


4.4.90.52.00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE


Artigo 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior serão cobertos com recursos       provenientes de Superávit Financeiro.




Artigo 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Guzolândia, aos 11 de julho de 2025
Luiz Antonio Pereira de Carvalho



  Thales Natal Tieni Pereira
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